
Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA NO 019/2022 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Angélica, Estado do Mato Grosso do Sul,
Almir Fagundes, no uso dasatribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 10 CONCEDER ao ser»'idor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Angélica, Adicional de
Escolaridade, com fulcro no art. 36, 10 e S20,e art. 37, IO, S20e S30da Lei
Complementar n. 029, de 16 de março de 2020.

ELISANGELA LOPES DA SILVA
AUx•LlAR DESERVIÇOS

GERAS
ADIC_ ESCOLARIDADE -

NíVEL SUPERIORGRADUA

Art. 20 Esta portaria entrará em vigor nesta data e revoga as disposições em
contrário.

Gabineteda Presidênciada CâmaraMunicipal deAngélica/MS,
Plenário Jose Mazola Barbosa, 21 de evereiro de 2022.

Presi Legislativo

Av. 13deMalo, 7068-CEP 7978S-ooo,Fone - (067)3446-1781-Angélica - VS.
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Diário Oficial NO 2203 Terça-feira, 08 de março de 2022
uze e

João Batista Barbosa da Silva;
VII —Secretaria de Educaç¿a:

Nerv Felix da Rocha;
Karina Herumi Sapucci Nakamura;

VIII - Gabinete do prefeito:

Lucas de Oliveira Pael;

ANGÉLICA - MS

S Osservidoresnomeadosexercerdoa atribuiçãode fiscaisde contratos,semprejuizoas atribuiçõesnormaisde
seus cargos.

S 20 Os servidores nomeados neste artigo exercerão equivalentes.
Art. 20 - AosFiscaisde Contratos,oranomeados,garantidapelaadministraçãoascondiçõesparao desempenhodo
encargo,coma devidaobservânciado dispostona LeiFederalno8.666/93 e art. 117da Lei Federalno 14.133/21, sem
prejuizodeoutrosatosnormativospertinentes,caberá,ainda,noqueforcompatívelcomocontratoemexecução,
- Acompanhare fiscalizare execuçãodo contrato sobsue responsabilidadee emitir respectivosrelatórios;

11 - Propor a celebração de aditivos Ou rescisao, quando necessário;
III - Controlarprazode vigênciado contratosobsue responsebil[dede;
IV —Manter controle atualizado dos pagamentosefetuados, em ordem cronológica,cuidando para que o valor do
contrato seja ultrapassado;
v —Comunicarformalmenteà unidadecompetente,após contatosprévioscom contratada,as irregularidades
cometidas passíveis de penalidades;
VI. —Sollcitar/á unidedecompetente,apóscontatosprévioscema contratada,as irregularidadescometidaspassíveis
de penalidade;

VII - Autorizarformalmente,quandodo términodavigênciadocontratosobsuaresponsabilidade;
VIII - Manter sob sua guarda, cópia dos de contrataçao;
IX —Encaminharà autoridadecompetente,eventuaispedidosde no cronogramafísico-financeiro,
substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
X - ConfrontarospreçosequantidadesconstantesdaNotaFiscalcomosestabelecidosnocontrato;
XI—Recebere atestarNotasFlscalse encaminhá-las unidadecompetenteparao pagamento;
XII —VerificarSeo prazode entrega,especificaçõese quantidadesencontram-sede acordocomo estabelecidono
instrumento contratual.

Art. 300 departamentodecomprase aComissaoPermanentedeLicitação- CPLdisponibilizaráaoFiscalnomeado,
logo apésa suanomeação,cópiadocontrato,doeditalde licitaçao,doprojetobásicooudotermodereferencia,
da proposta da contratadae, oportunamente,dosaditivos,bemcomo,do setorcompetente,a relaçãodasfaturas
recebidas edaspagas,semprejuízodeoutrosdocumentosqueofiscalentendernecessárioaoexerciciodafiscalização,
Art. 40 Osdocumentosmencionadosno art. 30poderaoser disponibilizadostantoemmeiofisicoquantodigital,
devendo ter o atesto de recebido pelo fiscal competente.
Art. S' Acagarantidoao Fiscaldo Contratoamploe irrestrito acessoaosautos doprocessoadministrativc relativo aos
contratos sob fiscalização,

Art. 60 Estaportaria entrará em vigor nadata desua publicaçãorevogando em contrário.
AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Angélica —MS, 25 de fevereiro de 2022.
APARECIDO GERALDO RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL INTERINO

Camara Municipal
PORTARIA NO 019/2022 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

Opresidenteda CâmaraMunicipaldeAngélica,Estadodo MataGrossodo Sul, Almir Fagundes, no usodas
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 10CONCEDER aoservidorabaixorelacionado,pertencznteaoQuadroPermanentedePessoaldaCâmaraMunicipal
deAngélica,AdicionaldeEscolaridade,comfulcronoart. 36,S e520,e art. 37,S10,520e530daLeiComplementar
n. 029, de 16 de março de 2020.

LOPES OA SILVA XtLUR DE SERVIçpSSERA:s AOi

Art. 20 Estaportaria entrará em vigor nestedatae revogeas disposiçõesem contrário.
Gabinete da Presldéncia da Câmara Municipal de Angélica/MS,

Plenário Jose Mazela Barbosa, 22 de feverelro de 2022.
ALMIR FAGUNDES

Presidente do Legislativo
Matéria enviada por Gabriela Stefany 3atista
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